
quarta-feira, 15 de MAIO de 20136  CADERNO 8

Interno desta Corte, com as alterações introduzidas pelo Ato 
nº15/2011, de 06/10/2011, cita através do presente Edital, que 
será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no 
Diário Oficial do Estado, o Senhor José carlos machado de 
carvalho, responsável pelo fundo municipal de Saúde de 
muaná, exercício de 2007, para que no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados da 3ª publicação, apresente defesa nos autos do 
Processo nº 0492022007-00, referente à Prestação de Contas 
daquele Fundo, no referido exercício, sob pena de revelia.
Belém, 06 de maio de 2013.
Conselheiro Daniel Lavareda
Relator/ 5ª Controladoria

eDital Nº 219/2013/5ªcoNtrolaDoria/tcm
(ProceSSo Nº 0492212007-00)

De Citação, com prazo de 30 (trinta) dias, ao Senhor 
raimundo martins cunha.
O Conselheiro do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 95 do Regimento 
Interno desta Corte, com as alterações introduzidas pelo Ato 
nº15/2011, de 06/10/2011, cita através do presente Edital, 
que será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, 
no Diário Oficial do Estado, o Senhor raimundo martins 
cunha, responsável pelo fuNDeb de muaná, exercício 
de 2007, para que no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
3ª publicação, apresente defesa nos autos do Processo nº 
0492212007-00, referente à Prestação de Contas daquele 
Fundo, no referido exercício, sob pena de revelia.
Belém, 06 de maio de 2013.
Conselheiro Daniel Lavareda
Relator/ 5ª Controladoria

eDital Nº 220/2013/5ªcoNtrolaDoria/tcm
(ProceSSo Nº 490012007-00)

De Citação com prazo de 30 (trinta) dias, ao Senhor raimundo 
martins cunha.
O Conselheira do Tribunal de Contas dos Municípios usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42, § 2º da 
Lei Complementar nº 25/94, c/c os arts. 119, V e 120, IV do 
Regimento Interno desta Corte, cita através do presente Edital, 
que será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, 
no Diário Oficial do Estado, o Senhor raimundo martins 
cunha, responsável pela Prefeitura municipal de muaná, 
no exercício de 2007, para que no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da 3ª publicação, apresente defesa nos autos do 
Processo nº 490012007-00 – 5ªControladoria/TCM, sob pena 
de revelia.
Belém, 06 de maio de 2013.
Conselheiro Daniel Lavareda.
Relator/5ª Controladoria/TCM

eDital Nº 221/2013/5ªcoNtrolaDoria/tcm
(ProceSSo Nº 880022010-00)

De Citação, com prazo de 30 (trinta) dias, ao Senhor 
francisco edson madeiro.
O Conselheiro do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 95 do Regimento 
Interno desta Corte, com as alterações introduzidas pelo Ato 
nº15/2011, de 06/10/2011, cita através do presente Edital, que 
será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no 
Diário Oficial do Estado, o Senhor francisco edson madeiro, 
responsável pela câmara municipal de concórdia do Pará, 
exercício de 2010, para que no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da 3ª publicação, apresente defesa nos autos do 
Processo nº 880022010-00, referente à Prestação de Contas 
daquela Câmara, no referido exercício, sob pena de revelia.
Belém, 06 de maio de 2013.
Conselheiro Daniel Lavareda
Relator/ 5ª Controladoria

eDital Nº 222/2013/5ª coNtrolaDoria/tcm
(ProceSSo Nº 822712010-00)

De Citação, com prazo de 30 (trinta) dias, à Senhora 
elisângela Paiva celestino.
O Conselheiro do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 95 do Regimento 
Interno desta Corte, com as alterações introduzidas pelo Ato 
nº15/2011, de 06/10/2011, cita através do presente Edital, 
que será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) 
dias, no Diário Oficial do Estado, a Senhora elisângela Paiva 
celestino, responsável pelo fundo municipal de assistência 
Social de concórdia do Pará, exercício de 2010, para 
que no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 3ª publicação, 
apresente defesa nos autos do Processo nº 822712010-00, 
referente à Prestação de Contas daquele Fundo, no referido 
exercício, sob pena de revelia.
Belém, 06 de maio de 2013.
Conselheiro Daniel Lavareda
Relator/ 5ª Controladoria

eDital Nº 223/2013/5ªcoNtrolaDoria/tcm
(ProceSSo Nº 882862010-00)

De Citação, com prazo de 30 (trinta) dias, à Senhora 
elisângela Paiva celestino.
O Conselheiro do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 95 do Regimento 

Interno desta Corte, com as alterações introduzidas pelo Ato 
nº15/2011, de 06/10/2011, cita através do presente Edital, 
que será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) 
dias, no Diário Oficial do Estado, a Senhora elisângela Paiva 
celestino, responsável pelo fundo municipal dos Direitos 
da criança e do adolescente/fmDca de concórdia do 
Pará,exercício de 2010, para que no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados da 3ªpublicação, apresente defesa nos autos do 
Processo nº 882862010-00, referente à Prestação de Contas 
daquele Fundo, no referido exercício, sob pena de revelia.
Belém, 06 de maio de 2013.
Conselheiro Daniel Lavareda
Relator/ 5ª Controladoria

eDital Nº 224/2013/5ªcoNtrolaDoria/tcm
(ProceSSo Nº 882722010-00)

De Citação, com prazo de 30 (trinta) dias, à Senhora carmem 
lúcia Guimarães Santiago.
O Conselheiro do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 95 do Regimento 
Interno desta Corte, com as alterações introduzidas pelo Ato 
nº15/2011, de 06/10/2011, cita através do presente Edital, que 
será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no 
Diário Oficial do Estado, a Senhora carmem lúcia Guimarães 
Santiago, responsável pelo fuNDeb de concórdia do Pará, 
exercício de 2010, para que no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da 3ª publicação, apresente defesa nos autos do 
Processo nº 882722010-00, referente à Prestação de Contas 
daquele Fundo, no referido exercício, sob pena de revelia.
Belém, 06 de maio de 2013.
Conselheiro Daniel Lavareda
Relator/ 5ª Controladoria

eDital Nº 225/2013/5ªcoNtrolaDoria/tcm
(ProceSSo Nº 882702010-00)

De Citação, com prazo de 30 (trinta) dias, à Senhora elielza 
do Socorro reis da Silva.
O Conselheiro do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 95 do Regimento 
Interno desta Corte, com as alterações introduzidas pelo Ato nº 
15/2011, de 06/10/2011, cita através do presente Edital, que 
será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no 
Diário Oficial do Estado, a Senhoraelielza do Socorro reis 
da Silva, responsável pelo fundo municipal de Saúde de 
concórdia do Pará, exercício de 2010, para que no prazo 
de 30 (trinta) dias, contados da 3ª publicação, apresente 
defesa nos autos do Processo nº 882702010-00, referente à 
Prestação de Contas daquele Fundo, no referido exercício, sob 
pena de revelia.
Belém, 06 de maio de 2013.
Conselheiro Daniel Lavareda
Relator/ 5ª Controladoria

eDital Nº 226/2013/5ªcoNtrolaDoria/tcm
(ProceSSo Nº 880012010-00 – coNtaS De GeStão)

De Citação, com prazo de 30 (trinta) dias, ao Senhor elias 
Guimarães Santiago.
O Conselheiro do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 95 do Regimento Interno desta Corte, com as alterações 
introduzidas pelo Ato nº 15/2011, de 06/10/2011, c/c o art. 
3º, I, “b” do referido regimento, cita através do presente 
Edital, que será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) 
dias, no Diário Oficial do Estado, o Senhor elias Guimarães 
Santiago, responsável pelas contas de gestão da Prefeitura 
municipal de concórdia do Pará, exercício de 2010, para 
que no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 3ª publicação, 
apresente defesa nos autos do Processo nº 880012010-00, 
referente à prestação de contas de gestãodaquela Prefeitura, 
no referido exercício, sob pena de revelia.
Belém, 06 de maio de 2013.
Conselheiro Daniel Lavareda.
Relator/ 5ª Controladoria/TCM

eDital Nº 227/2013/5ªcoNtrolaDoria/tcm
(ProceSSo Nº 880012010-00 – coNtaS De GoVerNo)

De Citação com prazo de 30 (trinta) dias, ao Senhor elias 
Guimarães Santiago.
O Conselheiro do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 95 do Regimento 
Interno desta Corte, com as alterações introduzidas pelo Ato 
nº15/2011, de 06/10/2011, c/c o art. 3º, I, “a” do referido 
regimento, cita através do presente Edital, que será publicado 
03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Oficial 
do Estado, o Senhor elias Guimarães Santiago, responsável 
pelas contas de governo da Prefeitura municipal de 
concórdia do Pará, exercício financeiro de 2010, para 
que no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 3ª publicação, 
apresente defesa nos autos do Processo nº 880012010-
00, referente à prestação de contas de governodaquela 
Prefeitura, no referido exercício, sob pena de revelia.
Belém, 06 de maio de 2013.
Conselheiro Daniel Lavareda.
Relator/ 5ª Controladoria/TCM
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Plenário do Tribunal de Contas do Estado do Pará, em 
sessão do dia 02 de maio de 2013, as seguintes decisões:
ACÓRDÃO Nº. 51.990
Processo nº. 2008/53710-5
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO 
ESTADO DO PARÁ
Proposta de Decisão: Auditor ODILON INÁCIO TEIXEIRA
Conselheiro  formalizador da Decisão: IVAN BARBOSA DA 
CUNHA (§ 3º do art. 191 do Regimento)
Decisão: ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado do Pará, unanimemente, nos termos da 
Proposta de Decisão do Auditor, com fundamento no art. 
34, inciso II, da Lei Complementar nº 81, de 26 de abril 
de 2012, registrar a Portaria AP 1642, de 02/05/2008, 
que trata da aposentadoria de JORGE BASÍLIO DE 
ARAÚJO, no cargo de Auxiliar de Mecanógrafo, Ref. 07 
“A”, lotado na Secretaria de Estado de Transportes.

acÓrDão Nº. 51.991
Processo nº. 2012/52121-1
Requerente: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
Proposta de Decisão: Auditor Dr. JULIVAL SILVA ROCHA
Conselheiro Formalizador da Decisão: NELSON LUIZ 
TEIXEIRA CHAVES (§ 3º do art. 191 do Regimento)
Decisão: ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Pará, unanimemente, nos termos da Proposta de 
Decisão do Exmo. Sr. Auditor, com fundamento no art. 34, 
inciso II, da Lei Complementar nº 81, de 26 de abril de 2012, 
registrar a PORTARIA Nº 3591, de 17/10/2012, que trata da 
Aposentadoria de PAULO SÉRGIO OLIVEIRA ALVES, no cargo de 
Oficial de Justiça, lotado na Comarca da Capital.

acÓrDão Nº. 51.992
Processo nº. 2009/52531-6
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIARIA DO 
ESTADO DO PARÁ – IGEPREV
Proposta de decisão: Auditora MILENE DIAS DA CUNHA
Conselheiro formalizador da decisão: NELSON LUIZ 
TEIXEIRA CHAVES (art. 191, §3º do Regimento interno)
Decisão: ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Pará, unanimemente, nos termos da proposta de 
decisão da Exmª. Sra. Auditora com fundamento no art. 34, 


